
 
 

 

 
SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

 
Ladeira José Leite de Negreiros, n.º 10 – Centro – Rio das Pedras/SP 

 

 

1  

CONVITE Nº 01/2023 

Edital n.° 13-2023 - Processo n.° 2932/2023 

 

 

 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio das Pedras/SP, torna 

público, que de acordo com a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, bem como deste 

Edital, realizará processo licitatório na modalidade, Convite, que tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos executivos para a 

melhoria da ETE central com a remoção de nitrogênio e fósforo no município de Rio das 

Pedras/SP, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos que fazem parte integrante deste edital.. 

 

O envelope dos licitantes com a documentação e a proposta deverão ser entregues 

na Sede da Autarquia, localizada na cidade de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, na 

Avenida José Leite de Negreiros, nº 10, bairro Centro, até às 10h00 do dia 28 de 

dezembro de 2023, sendo que a abertura dos envelopes ocorrerá às 10h30 do dia 28 de 

dezembro de 2023 (horário de Brasília). 

 

CLÁUSULA 1ª – OBJETO 

1.1. A presente licitação que tem por objeto a objeto a Contratação de empresa 

especializada para a elaboração de projetos executivos para a melhoria da ETE central 

com a remoção de nitrogênio e fósforo no município de Rio das Pedras/SP, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos que 

fazem parte integrante deste edital. 
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CLÁUSULA 2ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2.1. As obrigações da CONTRATADA estão expostas no Anexo I do presente 

Convite. 

 

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 3.3.90.39.00, para o exercício de 2024. 

 

CLÁUSULA 4ª - SUPORTE LEGAL 

 

4.1. Este instrumento é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 

 

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

4.1.2. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações; 

 

4.1.3. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os 

princípios gerais de Direito. 

 

5 - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

5.1. Maiores informações e esclarecimentos referentes a presente licitação serão 

fornecidos pelo Setor de Licitações, através do telefone 19. 3493-9490. 

 

5.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos e informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 

cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
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6 - DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Aos interessados em participar das reuniões de abertura das propostas, 

representando as licitantes, será exigido o seu credenciamento, mediante a apresentação de 

autorização por escrito, contendo o nome completo, número de documento de 

identificação do credenciado, deste certame, com declaração do representante legal da 

licitante, devidamente assinado, outorgando amplos poderes de decisão ao credenciado, 

inclusive para receber intimações e, eventualmente, desistir de recursos. 

 

6.2. Estas autorizações deverão ser exibidas pelos seus portadores, antes do início 

dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. 

 

6.3. O documento solicitado no item 6.1. poderá, a critério do representante legal 

da licitante, ser substituído por procuração pública. Caso o participante seja titular da 

empresa licitante, deverá apresentar documento que comprove sua capacidade para 

representá-la. 

 

6.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não 

desclassificará a licitante, mas impedirá o seu "representante" de se manifestar ou 

responder pela mesma na respectiva sessão, cabendo tão somente ao não credenciado o 

acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira de 

modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos, art. 4º. Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7 - PRAZOS - DOCUMENTOS – PROPOSTA 

 

7.1. Os licitantes deverão entregar 01 envelope na sede da Autarquia, na cidade de 

Rio das Pedras, Estado de São Paulo, à Ladeira José Leite de Negreiros, nº 10, bairro 

Centro, até às 10h00 do dia 28 de dezembro de 2023, contendo em sua parte externa, a 

razão social da empresa e seu endereço, bem como o número da presente licitação, no qual 

deverá conter os documentos e as propostas formuladas na seguinte forma: 
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7.1.1. Em uma via, datilografada ou digitada, datada, carimbada e assinada, sem 

borrões, rasuras ou emendas, contendo: 

 

7.1.1.1. Razão social e endereço completo do proponente, bem como o número da 

presente licitação. 

 

7.1.1.2. Valor da proposta para realização dos serviços, expressos em moeda 

corrente no país, conforme especificado nos anexos  

 

7.1.1.3. Condições de pagamento com prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis após 

a emissão da nota fiscal. 

 

7.1.1.4. Validade da proposta com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos a 

contar da data limite para entrega das propostas. 

 

7.1.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

(www.receita.fazenda.gov.br);. 

 

7.1.1.6. Cópia do Contrato Social devidamente registrado e que comprove objeto 

compatível com a presente Licitação e comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas. 

 

7.1.1.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico 

(www.caixa.gov.br); 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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7.1.1.8. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela 

apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à dívida da União, 

expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou emitidas via Internet 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

 

7.1.1.9. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através 

da apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários inscritos em 

dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em vigor 

(www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 

 

7.1.1.10. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada 

por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que o 

estabelecimento estiver situado; 

 

7.1.1.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em 

vigor, nos moldes do que estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011 

(www.tst.jus.br); 

 

7.1.1.12As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

7.1.1.13. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

7.1.1.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste SAAE Municipal, para a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

7.1.1.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes  ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, 

da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

7.1.1.16. Atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando satisfatoriamente a 

comercialização de materiais com as características semelhantes ao da presente licitação; 

 

7.1.1.17. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e/ou 

extrajudicial expedida pelos cartórios distribuidores da sede da pessoa jurídica, com prazo 

não superior a 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 

 

7.1.1.18. Quando a certidão for positiva para recuperação judicial, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

7.1.1.19. Declaração assinada por sócio da empresa ou por seu representante legal, 

devidamente comprovados, que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo III. 

 

7.1.1.20. Dados Cadastrais referente ao Representante Legal que assinará o 

contrato, conforme Anexo VII. 

 

7.1.1.21. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação Anexo II. 
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7.1.1.22. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer 

processo de cópia, autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da 

administração, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja 

autenticada pela Comissão de Licitações no ato de sua apresentação; 

 

7.1.1.23. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 

em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

 

 

7.1.1.24. .Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

o SAAE aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas; 

 

7.1.1.25. .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se  for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

 

7.1.1.26. .Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante; 

 

7.1.1.27. A Comissão de Licitações diligenciará efetuando consulta direta nos sites 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por 

este meio eletrônico. 

 

7.1.1.28. Declaração de que a empresa não possui dirigentes sócios ou gerentes que 

mantenham vínculo empregatício ou de parentesco com Servidores e Superintendente do 

SAAE 
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Observações: 

 

7.1.1.29.. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além dos lucros, todas as 

despesas de custos, como por exemplo: encargos sociais e trabalhistas, taxas e impostos, e 

quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas com a execução total dos 

serviços. 

 

7.1.1.30. Os documentos solicitados poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente (exceto quando constar no 

documento a obrigatoriedade da apresentação no original) ou, excepcionalmente, por 

membro da Comissão de Licitações do SAAE, ou publicação em órgão de Imprensa 

Oficial. 

 

7.1.1.31. Em todas as hipóteses referidas neste item, não serão aceitos protocolos e 

nem documentos com prazo de validade vencido. 

 

7.1.1.32. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre 

serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa. 

 

8 - ABERTURA DO ENVELOPE 

 

8.1. Às 10h30 do dia 28 de dezembro de 2023, em presença dos interessados, 

serão abertos os envelopes, em Sessão Pública na Sala Própria de Licitações, localizada na 

Superintendência da Autarquia. 

 

8.2. Será desclassificada da presente licitação a proposta da empresa que não 

apresentar todos os dados e/ou os documentos exigidos. 
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8.3. Se a decisão sobre a classificação não puder ser proferida na sessão inaugural, 

a Comissão de Licitações designará data para a sua divulgação. 

 

8.4. Após a fase de classificação, se ocorrer algum fato impeditivo desta, a empresa 

licitante por ela atingido deverá declará-lo por escrito, sob as penas da lei, bem como não 

poderá desistir da proposta apresentada, salvo por motivo devido e expressamente 

justificado decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

8.5. De tudo lavrar-se-á Ata, que será assinada por todos os presentes e pela 

Comissão de Licitações. Os presentes também rubricarão os documentos e as propostas 

apresentadas. 

 

9 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Em conformidade com o tipo de licitação, "MENOR PREÇO", na 

classificação das propostas será levado em conta o menor preço global. 

 

9.2.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas e, após obedecido o disposto 

no parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, a classificação far-se-á, por 

sorteio, em ato público, para a qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

9.3. A Comissão de Licitações observará ainda, o que dispõe o artigo 44, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

9.4. A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão de 

Licitações, ficando-lhes facultado o direito de consultar técnicos, se necessário. 

 

9.5. A classificação, julgamento e adjudicação das propostas também serão feitos 

pela Comissão de Licitações ficando a homologação a cargo do Superintendente do 

SAAE. 
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9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório da licitação ou com preços excessivos ou, ainda, manifestamente 

inexequíveis. 

 

9.6.1. Entende-se por preço manifestamente inexequível o que apresente valor 

zero, simbólico ou incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, nos termos do artigo 44, parágrafo 3º, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

10 - CONTRATO 

10.1. A licitante considerada vencedora será notificada por correspondência 

privada para, num prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 

notificação, assinar o termo de contrato, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento 

equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará a mesma às 

penalidades estabelecidas nesta Carta Convite, no item 15 - DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

 

10.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

10.2. Se no ato da assinatura do contrato, as certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, apresentadas na licitação estiverem vencidas, a licitante vencedora deverá 

reapresentar novas certidões com validade em vigor. 
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10.3. É facultado à Comissão de Licitações, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.4. O Departamento de Manutenção, através de seu Encarregado de Serviços é a 

pessoa credenciada pela Autarquia para vistoriar a execução do contrato e prestar toda 

assistência e orientação que se fizerem necessárias. 

 

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

 

11.1. O contrato a ser firmado terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados do aceite da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

 

11.2. O valor do contrato poderá ser reajustado à cada período de 12 (doze) meses 

com base no índice do IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

conforme Portaria da Fundação Agência das Bacias PCJ nº 05/2019. 

 

11.3. A ordem de serviço deverá ser recebida e assinada pelo representante legal 

(sócio proprietário ou procurador) da CONTRATADA. 

 

12- DA RESCISÃO 

 

12.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13 - DOS PAGAMENTOS 
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13.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com as disposições contidas nos 

Anexos. 

 

13.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante a apresentação da 

nota fiscal eletrônica, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da 

aprovação dos relatórios emitido pelo Setor de Contabilidade do SAAE, no prazo 

estipulado pela CONTRATADA, contados da data de emissão da nota fiscal, e feitos 

através de boleto ou transferência bancária no Banco e Conta Corrente indicada pela 

CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento.  

 

13.2.1. Os pagamentos somente serão realizados mediante a apresentação de todas 

as certidões negativas de débitos solicitadas no Termo de Referência e na Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

13.3. A Nota Fiscal somente deverá ser emitida pela CONTRATADA após 

comunicado formal do gestor do contrato indicado pela CONTRATANTE.  

 

13.4. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária.  

 

13.5. No caso de o órgão licitante eventualmente atrasar os pagamentos, estes serão 

atualizados financeiramente, com base no IPCA/IBGE, conforme legislação pertinente. 

 

 

14- DO RECEBIMENTO 

 

14.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
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14.1.1. Definitivamente, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias, por servidor 

designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de análise que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais. 

 

14.2. Fica facultado a CONTRATADA a indicação de um representante para, 

conjuntamente com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto desta 

licitação. 

 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes sanções: 

 

15.1.1. Pela inexecução total: 

 

15.1.1.1. Advertência; 

 

15.1.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

 

15.1.1.3. Impedimento de participar de futuras licitações e contratar com a 

Autarquia e Prefeitura de Rio das Pedras/SP pelo prazo de 02 anos. 

 

15.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorridos o prazo da sanção, com base no item anterior. 

 

15.1.2.   Pela inexecução parcial: 
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15.1.2.1. Advertência; 

 

15.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

 

15.1.2.3. Impedimento de participar de futuras licitações e contratar com a 

Autarquia e Prefeitura Municipal de Rio das Pedras/SP pelo prazo de 01 ano. 

 

15.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorridos o prazo da sanção, com base no item anterior. 

 

15.2. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 

advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação. 

 

15.3. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas 

sendo regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

15.4. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE, 

conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres 

da Autarquia, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

15.5. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as 

multas e penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

 

16 – DOS ANEXOS 
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16.1. Fazem parte integrante e indissociável deste edital, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

 

Anexo II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

 

Anexo III – Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 

empresa; 

 

Anexo IV – Declaração de inexistência de fato superveniente; 

 

Anexo V – Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP); 

 

Anexo VI - Declaração de que a empresa não possui dirigentes sócios ou gerentes 

que mantenham vínculo empregatício ou de parentesco com Servidores e Superintendente 

do SAAE; 

 

Anexo VII – Dados da empresa, Representante legal e Responsável Técnico; 

 

Anexo VIII - Minuta de contrato.  

 

17. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 
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17.1. Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 

relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza a sua sujeição 

integral às disposições legais que regem as normas sobre licitações e contratos e às 

exigências do presente Convite. 

 

18.2. Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta, as licitantes não 

terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 

18.3. A aceitação da proposta vencedora pelo SAAE obriga o seu proponente à 

execução integral do objeto desta licitação, pelo preço e nas condições ofertadas, não lhe 

cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços 

não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos 

motivos que originaram os mesmos. 

 

18.4. A Autarquia poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e 

esclarecimentos complementares para perfeito juízo e entendimento da documentação ou 

proposta apresentada. 
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18.5. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos 

informativos apresentados ao SAAE, quando solicitados eventualmente neste sentido, será 

automaticamente excluída da presente licitação. 

 

18.6. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos e/ou preços 

públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

18.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

18.8. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao 

SAAE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por 

atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

18.9. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vínculo empregatício algum com o SAAE. 

 

18.10.É vedada a subcontratação sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

18.11. A CONTRATADA é obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios e defeitos. 

 

18.12. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega 

dos serviços contratados. 

 

18.13. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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18.14. Nesta licitação não será permitida a participação de consórcios, empresas 

declaradas inidôneas por ato do Poder Público, empresas impedidas de licitar ou contratar 

com a Administração Pública e empresas sob falência e concordata (recuperação judicial), 

e ainda, empregado ou dirigente da Autarquia. 

 

18.15. A autoridade Administrativa poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, podendo 

também, anulá-la, sem que caiba as licitantes o direito a qualquer indenização, reembolso 

ou compensação. 

 

18.16. Os recursos administrativos à presente licitação deverão ser apresentados de 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, durante o horário de expediente 

da Autarquia (das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h00), junto à sede da Autarquia, 

situada à Ladeira José Leite de Negreiros, n° 10, Centro, cidade de Rio das Pedras, Estado 

de São Paulo. 

 

18.17. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Convite, bem como os casos 

omissos, serão resolvidas pela Comissão de Licitações. 

 

18.18. O SAAE reserva-se o direito de aprovar total ou parcialmente as propostas 

apresentadas. 

 

18.19. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem 

resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Rio das Pedras/SP, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Para conhecimento do público, expede-se o presente Convite, que será afixado no 

Quadro de Avisos, da sede da Fundação Agência das Bacias PCJ, sito à Ladeira José Leite 

de Negreiros, n° 10, bairro Centro, cidade de Rio das Pedras/SP. 

 

Rio das Pedras, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA 

Superintendente 
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ANEXO  I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA A MELHORIA DA 

ETE CENTRAL COM A REMOÇÃO DE NITROGÊNIO E FÓSFORO NO 

MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS/SP 

 

 

PDC 03 - Ação 3.1- Esgotamento sanitário 

 

 

 

 

Ago 2023 

APRESENTAÇÃO: 

 

O presente Termo de Referência descreve as Especificações Técnicas para a execução de 

projetos executivos para a melhoria da ETE Central com a remoção de Nitrogênio e 

Fósforo no município de Rio das Pedras/SP. 

 

População a ser atendida: 36.233 hab 

Coordenadas: Lat.: -22,83730300 / Long.: -47,57267900 

 

 

Meta principal: Elaboração de projeto executivo para implantação de sistema de 

tratamento terciário com a remoção de nitrogênio e fosforo. 

 

Equipe técnica do SAAE Rio das Pedras 

Eng. Tiago de Mattos Seydell – Eng. Civil 

Emerson Ricardo Vieira - Superintendente do SAAE 
 

 

 

 
1- INTRODUÇÃO 
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O presente Termo de Referência pretende fornecer as especificações técnicas e 

diretrizes necessárias à contratação de serviços especializados para a elaboração de 

Projetos Executivos para a melhoria da ETE Central com a remoção de Nitrogênio e 

Fósforo no município de Rio das Pedras/SP. 

A contratação destes serviços vai de encontro às expectativas do SAAE que objetiva 

promover ações de ampliação e melhoria do sistema de tratamento sanitário do 

município. Os produtos gerados por esta contratação embasarão a documentação para 

solicitação de recursos junto a órgãos da esfera governamental. 

 

 

1.1. SISTEMA EXISTENTE 

 

A ETE de Rio das Pedras tem quatro lagoas para tratamento dos esgotos sanitários, 

sendo duas anaeróbias (onde o esgoto é tratado por bactérias que não consomem 

oxigênio), duas lagoas facultativas e de tanque de contato para desinfecção. O sistema 

contem também uma estação elevatória de esgoto bruto, linhas de recalque e emissário 

de esgoto tratado, com escadas hidráulicas que favorecem a oxigenação dos efluentes. 

 
 

Figura 1 – Localização da ETE Rio das Pedras. 
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2. JUSTIFICATIVA 

 

Os serviços deverão ser realizados por empresa especializada na elaboração de projetos 

similares aos licitados com embasamento neste texto. 

A contratação desse projeto de forma terceirizada, deve-se ao fato de que o SAAE não 

dispõe de técnicos para realizá-lo internamente, além de tratar-se de um trabalho 

especializado, recomendando-se, portanto, sua contratação através de licitação. 

Acrescenta-se que a Bacia do Rio Tijuco Preto, por ser presente na região central do 

município, é de suma importância o afastamento e tratamento dos efluentes na região. 

Acrescenta-se ao fato também o crescimento populacional do Município de Rio das 

Pedras, com empreendimentos constando em suas diretrizes de projetos o caminhamento 

dos seus efluentes para a ETE Central. 

 

3. OBJETIVOS 

 

Este trabalho pretende embasar e fornecer diretrizes para a elaboração do projeto 

executivo para a melhoria da ETE Central com a remoção de Nitrogênio e Fósforo no 

município de Rio das Pedras/SP. 

Com estes projetos o SAAE poderá buscar recursos para a contração e execução das 

obras, resolvendo os problemas de falta de água no município. 

 

 

4. ESCOPO DOS TRABALHOS 

 

Os trabalhos a serem desenvolvidos compreendem as seguintes atividades necessárias 

para a consecução dos objetivos deste Termo de Referência: 

4.1 Coleta de Dados e Serviço de Campo. 

4.1.1 Coleta de Dados: 

 

A coleta de dados e estudos existentes contemplará no mínimo as seguintes atividades: 
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 Serão levantados junto ao SAAE, todos os dados existentes, além das informações 

dos técnicos do setor de engenharia e funcionários diretamente ligados ao objeto ora 

contratado. Deverão ser levantadas todas as características das unidades do sistema 

existente da referida bacia de contribuição. 

 Levantamento junto aos órgãos competentes, como CETESB, DAEE, Prefeitura, 

SAAE de todas as informações necessárias para realização do presente projeto; 

 Análise e avaliação do sistema existente. 

 Estudo Populacional 

4.1.2 Serviço de Campo 

 

4.1.2.1 Serviços topográficos 

 

Deverão ser executados os serviços topográficos na área da ETE 

Central. Os Serviços de topografia compreendem: 

- Transporte de Cotas 

 
- Transporte de Coordenadas 

 
- Levantamento topográfico Cadastral de área até 10 ha.; 

 

- Mobilização de equipe topográfica; 

 

 

4.1.2.2 Serviços geotécnicos 

 

Os serviços geotécnicos compreendem o reconhecimento das características do subsolo, 

que deverá ser feito por sondagens à percussão, a trado ou rotativas, conforme a 

necessidade a serem executados nas áreas de implantação dos objetos deste termo de 

referência. 

O relatório dos serviços deverá conter o título do projeto, a data de execução, a locação 

dos pontos através de coordenadas e cotas, as amarrações e o número de golpes para 
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penetração de metro em metro. No caso de sondagens a percussão, deverá conter a 

classificação das camadas do subsolo e os níveis do lençol freático. 

Os serviços de sondagens geotécnicas compreenderão no mínimo: 

 

- 1 (uma) mobilização de equipamentos; 

 

- Realização de 10 furos de sondagens e 10 deslocamentos na área da ETE Central; 

 

- Limite de sondagem: mínimo de 10 metros de profundidade ou até encontrar terreno 

impenetrável. 

OBS.: Os serviços topográficos e geotécnicos, quando realizados por terceiros, ficarão sob 

a responsabilidade da empresa contratada. 

 

 

4.2 Estudo de alternativas de tratamento terciário. 

 

Apresentação, descrição e discussão de diferentes alternativas para a remoção de 

nutrientes (nitrogênio e fósforo) no esgoto, levando em consideração a estrutura e 

situação atual da ETE Central. 

Deverá ser apresentado alternativa para o sistema, visando a segurança das estruturas e 

dos servidores, bem como a questão economia. 

 

 

4.3 Projeto executivo do sistema de remoção de nitrogênio e fósforo. 

 

Após a realização do estudo de concepção e alternativas com a respectiva demanda para 

o tratamento terciário de esgoto deverão ser previstas as seguintes unidades 

 

4.3.1 Projeto Hidráulico 

 

O Projeto Hidráulico contemplará os seguintes itens: 

 

 Projeto hidráulico com memorial de cálculo; 

 Desenhos das unidades e de equipamentos; 

 Projeto da(s) unidade de abrigo da(s) bomba(s) dosadoras de produtos químicos; 
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 Seleção dos equipamentos para operacionalização do sistema; 

 Detalhes construtivos do Sistema de tratamento a ser implantado, com 

coordenadas e cotas detalhadas de toda implantação. 

Será necessário o recolhimento da ART do responsável pelo projeto. 

 

 

4.3.2 Projeto de Estruturas e Fundações 

 

O detalhamento deste projeto abrangerá memoriais de cálculo, especificações 

dimensionais e de carga, com base em normas da ABNT, para implantação dos das 

estruturas civis que fazem parte do sistema a ser implantado. 

Compreenderá a locação das plataformas de implantação das unidades através de 

sistema de coordenada oficial e soluções de fundação mais adequadas (principalmente 

das unidades enterradas), para implantação do sistema proposto pelos serviços 

anteriormente apresentado. 

Será necessário o recolhimento da ART do responsável pelo projeto. 

 

 

4.3.3 Projeto das Instalações Elétricas 

 

Compreende a elaboração de projeto detalhado de todas as instalações elétricas 

necessárias para as unidades envolvidas, onde se inclui o dimensionamento elétrico de 

painéis de comando dos equipamentos a serem utilizados na unidade. 

De igual modo ao projeto hidráulico, estrutural e de fundações, será necessário o 

recolhimento da ART do responsável pelo projeto. 

 

 
4.4 Licenciamento Ambiental e Outorgas 

• Visita no local do ponto de captação e no caminhamento da adutora; 

 Registro e elaboração de relatório fotográfico; 
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 Preenchimento do Memorial de Caracterização do Empreendimento 

(MCE) junto a CETESB; 

 Requerimento junto ao Porta de Licenciamento CETESB; 

 Elaboração de documentação complementar requerida pelo checklist; 

 Elaboração de Laudo de Vegetação e eventual projeto de compensação 

Ambiental; 

 Estudo de vazões de lançamento; 

 Estudo Hidrológico no ponto de lançamento; 

 Preenchimento do requerimento junto ao Portal de Outorgas Eletrônicas; 

 Elaboração de Plantas Ambientais; 

 ART apresentada por profissional qualificado; 

 

 

4.5 Elaboração de planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro para 

implantação das obras. 

Como parte integrante dos projetos listados deve ser elaborada planilha orçamentária 

e cronograma físico-financeiro para as obras previstas em projeto, contemplando: 

 Planilha de orçamento, com base na tabela SINAPI/SABESP ou cotações 

junto a fornecedores quando os itens não constarem dos bancos de preços oficiais; 

 Cronograma físico-financeiro. 
 

 

 

5. DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA LICITAÇÃO 

DAS OBRAS. 

5.1.1 Documentação para publicação do Edital de Obras 

 

 

Deverá ser composta pelo seguinte material em um ou mais volumes 

a) Memorial descritivo de todos os projetos parciais que compõem os projetos 

executivos elaborados. 

b) Todas as pranchas de desenhos que compõem os projetos. 
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c) Especificações técnicas de obras civis e serviços, materiais e equipamentos, 

separadamente para cada unidade que compõe o projeto global. 

d) Memoriais de quantitativos de obras civis e serviço, bem como materiais e 

equipamentos separadamente para cada unidade que compõe o projeto global. 

 

e) Planilha de quantificação de obra e serviços, materiais e equipamentos 

separadamente para cada unidade que compõe o projeto global. 

 

5.1.2 Documentação para o SAAE 

Além dos volumes indicados no item 5.1.1 o SAAE exclusivamente deverá receber 

um volume contendo: 

a) Planilha orçamentária com base nos bancos de preços oficiais 

(SINAPI/SABESP) e/ou consulta a fornecedores, separadamente para cada 

unidade que compõe o projeto global. 

b) Cronograma físico-financeiro das obras. 
 

 

OBS: Os memoriais de dimensionamento devem fazer parte dos projetos executivos e 

não do pacote técnico. 

 

 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Todos os trabalhos deverão ser apresentados em 1 (uma) via acompanhada de CD-

ROM contendo todos os arquivos. Os desenhos deverão ser apresentados em arquivos 

eletrônicos em formato dwg. 

Todos os documentos constantes dos relatórios deverão conter nome e assinatura dos 

técnicos participantes de sua elaboração. Deverá também acompanhar a 

documentação, objeto do presente Termo, a ART do profissional que a elaborou. 

Serão feitas entregas preliminares dos trabalhos de todas as fases em 1 (uma) via 

encadernada. As entregas definitivas serão feitas após aprovação final dos trabalhos 
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de todas as fases em 2 (duas) cópias encadernadas e acompanhadas dos respectivos 

CD ROM. 

 

 
7. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PROPONENTE 

 

A Proponente deverá demonstrar o conhecimento dos problemas relacionados com 

saneamento nas bacias hidrográficas da região e, especialmente, já ter executado 

projetos similares aos descritos neste termo. 

 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O prazo total para execução dos serviços, objeto deste Termo, será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo SAAE, após a assinatura 

do contrato. 

 

 

9. PREÇOS E FORMAS DE PAGAMENTO 

 

Os custos dos serviços a serem realizados e os desembolsos se apresentam na 

Planilha Orçamentária de Custos e Cronograma Físico-Financeiro em anexo. 
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ANEXO II 

 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

 

 

................................................................................,  inscrito  no  CNPJ nº 

........................... e Inscrição Estadual nº. .................................., por intermédio de 
seu 

representante legal o (a) Sr (a) .................................................................., portador 

(a) da Carteira    de    Identidade     nº     ................................    e    inscrito     no         

CPF    nº. 

......................................, DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que POSSUI PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

 

.................................................................................. 

(data) 
 

 

 

 

........................................................................................................... 
(representante legal) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 

DA EMPRESA 

 

 

 

 

................................................................................, inscrito no 
CNPJ nº  ...........................  e Inscrição  Estadual nº. ........................, por  

intermédio  de 

seu representante  legal o  (a) Sr (a) ..................................................................,  

portador 
(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e   inscrito no

 CPF   nº 
......................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 

27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir dos quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

 

........................................................................................................... 
(representante legal) (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

acima 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

................................................................................,  inscrito  no  CNPJ nº 

........................... e Inscrição Estadual nº. .................................., por intermédio de 
seu 

representante legal o (a) Sr (a) .................................................................., portador 

(a) da Carteira    de    Identidade     nº     ................................    e    inscrito     no         

CPF    nº. 

......................................, DECLARA, para fins do disposto no § 2º, do artigo 32, 

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou 

contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada 

inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, 

nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou 

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação 

ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer. 

 

 

.................................................................................. 

(data) 
 

 

 

 

........................................................................................................... 
(representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO “ME” OU “EPP”, PARA 

FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

  , 

inscrito no CNPJ nº    e Inscrição Estadual nº 

     por    intermédio    de    seu    representante    legal   o(a) 
Sr(a) 

  ,  portador(a)  da Carteira  de  Identidade 

nº 

  e inscrito no CPF nº  , DECLARA, para 
os devidos fins do disposto na Lei Complementar nº 123/06, sob as  sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta Empresa, na presente data, 

enquadra-se como: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº  123   de 

14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Comple- mentar nº 123 de 14/12/2006. 

 

Declaro ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da LC Nº 123/06. 
 

 

Data.  /  de    

 

Nome e Assinatura do Representante Legal RG nº 
 

 

Obs.: Anexar documento legal, comprovando seu enquadramento, conforme item 

6.1.3.1 do Edital 
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ANEXO VI 

 

Declaração de que a empresa não possui dirigentes sócios ou gerentes que 

mantenham vínculo empregatício ou de parentesco com Servidores e 

Superintendente do SAAE 

 

................................................................................,  inscrito  no  CNPJ nº 

........................... e Inscrição Estadual nº. .................................., por intermédio de 
seu 

representante legal o (a) Sr (a) .................................................................., portador 

(a) da Carteira    de    Identidade     nº     ................................    e    inscrito     no         

CPF    nº. 

......................................, DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que a empresa não possui dirigentes sócios ou gerentes que mantenham 

vínculo empregatício ou de parentesco com Servidores e Superintendente do 

SAAE. 

 

.................................................................................. 

(data) 
 

 

 

 

........................................................................................................... 
(representante legal 
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ANEXO VII 

DADOS CADASTRAIS – Convite nº 

 /202

1 

 
a) Dados cadastrais da empresa: 

 

1. Razão Social: 

2. Endereço: 

  

 

 

Bairro: 

3.  Município: Estado:  CEP: 

4. Inscrição no CNPJ:   

5. Inscrição Estadual:   

6.  Telefone: ( ) Fax: ( )  

7. E-mail:   

b) Dados cadastrais do representante legal que assinará o contrato/ata: 
1. Nome:  

2. Nacionalidade:  Estado Civil: 

3. CPF:  RG: 

4. Endereço Resid.:  Bairro: 

5. Município: Estado: CEP: 

6. Cargo que ocupa na empresa:   

7. 

 

 
c) 

E-mail – 

 

 
Declaração: 

  

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa acima qualificada, a qual represento, 

não está impedida de contratar com a administração pública direta ou 

indiretamente e que não foi declarada inidônea pelo poder público, de quaisquer 

esferas da federação; e não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou 

desta licitação, sujeita a qualquer outro fator ou circunstância que possa impedir 

sua regular habilitação na presente licitação. 

  ,  de  de 2020. 
Nome ou Carimbo e Assinatura Repr. Legal e Responsável Técnico 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

CONVITE: Nº 01/2023 

PROCESSO  xxxxxx 

Objeto: A Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos 
executivos para a melhoria da ETE central com a remoção de nitrogênio e fósforo no 
município de Rio das Pedras/SP, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência e seus anexos que fazem parte integrante deste edital. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses a partir da ordem de serviços. 

FORNECEDOR: 

DATA DE ASSINATURA:  . 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

 

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 

 

1.1. O SAAE DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu 

Superintendente, EMERSON RICARDO VIEIRA, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF n.º ...................................................................................................................................... e 
portador  do  RG n.º ............, adiante,  designada,  simplesmente,  
CONTRATANTE, e ......................................................................................................... , 
com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ sob n.º e Inscrição 
Estadual 
n.º ........, representada pelo seu ......, Sr. .........., (qualificação completa), inscrito no 
CPF n.º ....... 
e portador  do RG n.º ......, residente e domiciliado à  .........,  adiante,  designada,  
simplesmente, 
CONTRATADA, ajustam o que se segue: 

 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 

 

2. A presente licitação visa Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de serviços de engenharia para consultoria e gerenciamento técnico na 

área de engenharia civil / saneamento em atendimento à administração do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio das Pedras, de acordo com as 

especificações constantes nos Anexos do Edital. 
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2.1.DOS FORNECIMENTOS 

 

2.1.1.Os materiais deverão ser entregues em local determinado pelo SAAE Municipal 

de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1. As despesas supra oriundas da contratação ora licitada serão atendidas pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 3.3.90.39.00, para o exercício de 2024. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 

4.1.1.Constituição da República Federativa do Brasil; 

4.1.2.Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 

4.1.3.Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 

4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 

4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 

4.1.6. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios 

gerais de Direito. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 

 

5.1.Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo 

parte integrante deste instrumento. 

5.2.O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 

presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de 

Preços 
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5.3.No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os 

custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 

previdenciários, e quaisquer outros. 

 

CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 

 

6.1.O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, 

emitida quinzenalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da 

autorização de fornecimento emitido pelo SAAE, no prazo estipulado de 15 (quinze) 

dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco 

indicado  pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu 

processamento. 

6.2.Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária. 

6.3.Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos devidos. 

6.4.O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos 

ou serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa 

que tenha determinado a omissão. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1.O SAAE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos 

materiais, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem 

considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 

 

7.2.A fiscalização, por parte do SAAE, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 

Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
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decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 

empregados ou prepostos. 

 

CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

8.1.Caberá à Detentora da Ata: 

8.1.1.Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora 

da Ata, estará obrigada a fornecer ao SAAE, sempre que por ela for exigido, o(s) 

produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das 

especificações e nos locais indicados na Autorização de Fornecimento; 

8.1.2.O SAAE não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 

do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a 

definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado 

o disposto nos itens antecedentes. 

8.1.3.O SAAE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 

fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 

aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) 

ser obtido(s)  da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 

8.1.4.Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 

compromisso, o SAAE convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 

quarenta e oito (48) horas, compareça ao SAAE para assinar a Autorização de 

Fornecimento. 

8.1.5.As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão 

considerados, para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e 

deverão ser formalizados, mediante convocação do SAAE, devidamente assinada. 

8.1.6.A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará 

obrigatoriamente: 

8.1.6.1.a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 

8.1.6.2.a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em 

dias diferentes ou se integral; 
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8.1.6.1.o prazo máximo de entrega dos materiais; 

8.1.6.3.valor e a forma de pagamento pelo SAAE à fornecedora. 

8.2.A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão 

ser processadas por escrito. 

8.3 . Na hipótese da CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento com protocolo 

de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, 

registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para 

todos os efeitos. 

8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de 

sua(s) assinatura(s). 

 

CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 

 

9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas 

hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 

REVISÃO DE PREÇOS 

 

10.1.O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 

qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 

conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 

necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes 

CONTRATANTEs, em face de alterações 

futuras desta mesma legislação. 

10.2.O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 

compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de 

procedimento de revisão de preços. 

 

CLÁUSULA 11 ª – DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 
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11.1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis 

de qualquer país, seja de forma direta ou  indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA 12ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1.Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do  artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

12.2.A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação 

das seguintes penalidades: 

 

12.2.1.Pela inexecução total: 

 

12.2.1.a.Advertência; 

 

12.2.1.b.Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
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12.2.2.Pela inexecução parcial: 

 

12.2.2.a.Advertência; 

 

12.2.2.b.Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 

12.3.Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 

advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

12.4.As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

12.5.O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o 

INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e 

recolhido aos cofres do SAAE do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 

(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

12.6.Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 

vista ao processo. 

 

12.7.Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 

penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

 

CLÁUSULA 13ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1.A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo 

preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento 

por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja 

por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 

 

13.2.O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 

contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 

 

13.3.A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

13.4.Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços 

públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

13.5.A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE. 

 

13.6.É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

13.7.A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

 

13.8.A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
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13.9.Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 

prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento. 

 

13.10.Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 

administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, as partes e testemunhas. 

 

Rio das Pedras, ..... de de 2023. 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA 

Superintendente 

 

CONTRATADA 

xxxxxxxxxxx 

Testemunhas 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à 

regular habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto 

estabelece a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) no caso de habilitação do interessado no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.   

 
Rio das Pedras, XXXXXXXXXX    2022 

 



 
 

 
SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

 
Ladeira José Leite de Negreiros, n.º 10 – Centro – Rio das Pedras/SP 

 

MINUTA 

45 

CONVITE Nº 04/2022 

 

O Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio das 

Pedras/SP, vem por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participação do Certame, 

portanto encaminho este Edital na modalidade, Convite, para objeto a Contratação de 

empresa especializada para a elaboração de projetos executivos para a melhoria da ETE 

central com a remoção de nitrogênio e fósforo no município de Rio das Pedras/SP, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos que fazem parte integrante deste edital, pelo tipo de MENOR PREÇO 

GLOBAL, regida pela Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais legislações 

pertinentes. 

Os envelopes dos licitantes com a documentação e a proposta deverão ser 

entregues na Sede da Autarquia, localizada na cidade de Rio das Pedras, Estado de São 

Paulo, na Avenida José Leite de Negreiros, nº 10, bairro Centro, até às 10h00 do dia 28 

de dezembro de 2023, sendo que a abertura dos envelopes ocorrerá às 10h30 do dia 28 

de dezembro de 2023. 

Data: 

Assinatura__________________________________________ 

 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 


